
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Prelos rae, sin centro de Santa Rita de Chaelaaa CEP: 47.150W 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 111712022
PROCESSO ADX4INISTRATIVON.°101t2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011.2022 

Compromisso celebrado entre o MIJNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa juridica de direito 
pablice dom sede 1 )4 -Travessa Professor Heleno, siri. Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Rabie. CEP: 
- 7.150-01C, inscrita no CNN 13480.71110001-40, neste ao representado por seu Prefeito, Sr José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 —  BA e do CPF n°. 207.067,153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa KAZULI 
VARIEDADES EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o ti°
38:714.618:0001 -95, com sede à Rua Alberto Coimbra, N° 390, Centro Barreiras/EA, representado 
neste ato peio o Sr" Paulo Rosa Ribeiro, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 18a494.195-68 portador 
do RG 02.141.639-70, residente na cidade de Barreiras. BA, conforme procuração. doravante denominada 
('ONERA! AD A. para cumprimento do objeto abaixo descrim 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

; 1 cens:alli obma da presente licitação, através de Pregão Presencial, a contratação de empresa 
especizdizada para forieeimento de material de expediente, visando atender as  necessidades deste municipio, 
drigintrie do processo ticitatário na modalidade Pregão Presencial N° 011,21Y22 e Processo Administrativo N° 
10112022. contbnne abaixo: 

( I ,ÁI:STILA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
h Luso 8.666, de 21 de junho de 1993 n8 .8.883, dc8dejunhode1994en°9648,d274eniaiode I 48 e 

dema Is dsposições legais reguladoras de licitações &Administração Pública Federal; 
1111,d c"10.•121/. de I) de latão de .10C1- - 
III; Decreto ri C, 555, de 8 de agosto de 2000: 
Iv) Lei Compleinentat e 123. de 14 de dezembro de 20(16 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

A niegente contratado efetuada em conformidade com G resultado da licitação pro vida pelo Pregão 
Ft( ewileid lin ti I 1,2022. em que à CONTRATAIIA foi adjudicado o objeto da licitação. 

LA USULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTECRANTES DO CONTRATO 

4 • Constituem pane integrante deste COntn40 os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento. 
1) Editai do Prego Presencial ri' 011/2022: 

lO Termo de Referência; 
111) Proposta de preços e documentos apresentados peiøCONTRATADA na licitação. 

CLAUSULA QUINTA DO PREÇO 



ESTADO DA SAIBA 
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNKI:13.880/1110001-40 

Travessa Pron., nwon., RIR centro dei Santa Rita da Cassia-Ra CEP: 41.15000. 

5,1 O vaiar mal para o presente ajuste ê de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil c quinhentos reais) de acordo 
cias: s aleires constantes na Proposta de Preços. apresentado pela CONTRATADA no Pregão Pre, ncial n° 
011,2022. entendido este como preço justo e suficiente pare a execução do presente objao ceníonne 
quarmtativn e deserilivo abaixo; 

IITENI DESCRIÇÃODOMATERIAL 
LOTE 02 

 UNJO. QUANT. MARCA VLR. 
UNITARIO VLR 

TOTAL 
Almotada para Carimba; material 
caixa plástico, material ahnofada 
esponja absorvente revestida de 
tecido de longa duração, tamanho 
médio, medidas minimas de 115 
•rt 88 x 12 MIM ( ri' 03), cor azul, 
eruintada. Produto de origem e 
thbricaçao tWional 

UNIDADE 35 
CARBRIN 

RS 6,07 i2.$21245 

iperfeitamente 

Pistola Aplieadora para Cola 
Quelite.Corn gatilho que permite 
Iluxoconunuo de cola, unhada 
para grandes trabalhos e se adequa 

a reparos em 
brinquedos flores artificiais, 
cecorações. móveis, mudeira. 
papetan e muito mais,80 Watts, 
thvoit (110 / 220), similar a 
tilibra, regi 11,2mm 

UNtDAUE 
JOCAR 

62 R$ 1.531.00 

Pistola Aplicadora para Cola 
.?tlenteA 'om gatilho que Petinha-
luxo continuo de cola, utilizada 
ara guindes trabalhos e Re adequa 

perfenamente a reparos ern 
brinquedos, flores artificiais, 
decorações. móveis. madeira, 
papelão e muito mais.80 Watts. 
Sivoli (110 / 220), 
símiiar a tilibra, bastão 7.5m it 

 UNlflADE 50 
JOCAR 

oRS 24,83 R$1.241,50 

Keil' grosso de s dicone para 

F
istola de cola quente, tipo bastão, 

ranspareute, secagem rápida IdeallW 
sara colagem de madeira, couro, 
apel, papelão plástico, borracha 

-eramica entre outras. Diâmetro: 
I lmm e 30 em de comprimento. 
Picote com 1 kg em média 34 
sastNes 

RENDICOLA 

. 

R$ 4472 R 236,00 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13280.11110001-40 

Travessa ~ora moam, siri centro de santa RIta de Ceceie-13a CEP: 4715000. 

Retil fluo de silicone pampitola 
e cota quente. tipo basfle, 

avente, secagem rapas. ldeaFKG 
para colagem de madeira, couro, 
ptipel. papelão plástico, borracha 
cerâmica entre outras. Diâmetro; 
75nun a 10 em de emptirnento. 
Pacote com 1 kg em média $5 
bates 

50 RENDICOLA T 44.72 K$2 23&00 

Cola de !sopor. Incolor, etn 
embalagem de 90g, não tóxico. 
,:omposiçao Acetato de polivintla e 

t(t4- ?VA em solução  á' lcool 
ÉniCO, Bico dosaddr, Caba com 12 
unidades Ideal para usoem 
aux, uwie, escolares, emeaSa Ots 
Foin tasesanato,lsopor, papel 

k:,eitio cobro, plástico. 
[pequenas peças MetátiCaS e 

CAI XA 130 
MIS 

33,i0 R$4.303.00 

Espuma Vinilka Acetinada 
(E 't• A) na cor amarelo flexível, 
lavattei não toxico, tamanho 
4C 'Som c certificado do 
ininet?o, i 
pertime ele flores e selo da 
i&mda,so abnriq. Pacote com IQ 
folhas

AiXA 80 1BSEL 0,49 R$ 1.639,20 

. y.

]rpntna Vimka Acenoda (E \t
cor anil claro flexivel. inátte!, 

não tóxico, Tamanho 40cmX48cm 
- ceai !Içado da tomento. com 
curtume de flores e selo da 
fundaçao a hrinq. Pacote COM 10 

 f t 

CAIXA 80 1BBEL 20,49 RS I .639,20 

Espuma Vinifica Acettnad *V.A) 
nau anca flexível lavável. não 

tt. tamanho 40emX4Rem e 
certificado do 1nrisern ts, com 
perfume de 
flores e selo da fundaçãoM:1(MB. 
Pacote COM 10 folhas. 

CAIXA 80 ISBEL 20.49 R$1 20 

.0 
Espuna Vindica Acetinada 
ti .. V.A) na cor filas flexível, 
lavável nâmesico, tamanho 

UNJDADt, 80 IBUEL i 2049 639.20 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN': 13.880.711/000140 

Travessa Pr Roa kfalisff, eirt centro de Urda Pita de Cássia-Se CEP: 47.15000. 

40cinX411cm e certificado do 
lameiro, com perfume de flores e 
selo da fundaçãoahrinq. Pacote 

III il.) folhas. 
Espiou Vindica Acetinada
(E 1.1 Ai na cor marrom fl iwt, 
lavinel. 
não toxico, tamanho 40cmX48cm 
e certificado do Inmetro, com 
perfume de flores e selo da 
fundação abrinq. Pacote com 10 
fon IIJS. 

PACOTE )80 IBBEL R$ 20,49 R$ 1.639,20 

Espuma Vinifica ~nada 
(E,11 Ai na Cklf preta flexível, 
lavável. nãotáxico. tamanho 
40cmX48cm e certificado da 
(metro, com perfume de flores e 
he: o da fundação abrincf Pacote 
-om I O folhas. 

PACOTE 80 
I BBEL 

11,8 2049, ' 9,20 

Espuma Vuutica Acetinada 
E: V A) na cor rosa flexível. 

la vax el. não tóxico, tamanho 
Oco1X411cm e certificado do 
iinetro. ema perfume de flores e 

jsclo.da ftindaçâe abrinq, Pacote 
(i hilhas 

PACOTE 80 IBBEL R$ 1.639,20 

IbsptuD inilrca Acetinada (E ,VA) 
i erde claro flexível. 1.stvavel(

kãotóico tamanho 406mX413con 
je certificado do Inmetm, COM 

M -LIMC de flores e selo da 
fundação abri nq. Pacote com 10 
olhas. 

PACOTE 80 
IBIIEL 

R$ 2049 R$ 1 63920 

`., 
:spuma X. indica Acetinada 

X) na cor verde escuro 
lexivel. 

ave!, I150 tóxico, tamanho 
“.11IX iScril e certificado do 

Inrneti 0, c, mi perfume de flanes e 

selo da fundação abrinq„ Pacote 
(.0111 10 MMaS 1

PACOTE 80 IBBEL R$ 20,49 RS 1.639,20 

tsptima Vinilica Acetinada 
(E. V.A) na cor vermelha flexível, 
lavaval. não tóxico, tamanho 
40cm,X48cm e certificado do 

PACOTE I3EL • R$ 2049, R$ 1h39,20 

4 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nassa iwurs~ men, sh, watt* do santa Rita de Cluista-Ba CEP: 47.16000. 

lameiro. com perfume de flores e 
selo da funds.çáo abrinq. Pacote 
com 10 folhas. 

17 Papel camurça. Oramatura: 85gr. 
Dimensões: 40x60cm. Pacote com 
25 unidades. Cores Variadas. 

PACOTE 70 
VMP 

RI 33,10 R$2.317,00 

IA Papel crepon. Tamanho: 0,48 X 
2.00 rn Cor. amarelo. Caixa 
coin 20 
unidades 

PACOTE 10 
%NP 

RS 24.75 RS247.50 

10 
. 

Papel crepom Tamanho: 0.48 X 
2,00 m. Cor anal. Caixa com 20 
finidade., 

CAIXA 10 
VMP 

RS 24,75 RS247,50 

?A Papel crepon Tamanho : 0.48 X 
2.00 m. Cor vermelho. Caixa com 
20 
unidades 

CAIXA 10 

. VMP 
RS 24,75 R$247.50 

21 Papel crepon Tamanho: 0,48 X 
2,00 m. Cor: verde. Caixa com 
20 
unidades 

CAIXA 10 
VMP 

1/2t$ 24,75 R1247,50 

kss.zoi.00 2 

,Embalateta 

Papel Carbono atui: capacidade pareSCAIXA 
10 vias. Fornias) a4 l 21 x29,7 
cmt. 

com 100 folhas 

100 
OS 

RE 52,01 

Ï3 Papel fotográfico !O x 15 em. I 80gr, 
pito brilho, caixa com 100folhas 

PACOTE 50 MASTERPFU 
NT 

RS 4,16 RS1.458,00 

4 Cartolina na medida 50cm x 
66cm. 150grarnas, nas coces 
variadas. 
Pacote com 100 unidade; 

'PACOTE 2 
VMP 

RS 93,72 RI 187,44 

5 Papel Carta° Fosco 48,x66 Cm, 210 
gr, cores variadas 

'LlNIDADF. 1800 PILAR RS 1.42 RS2.556.00 

6 

r .--'Papei 

Papel Ventá, A4, 210x297min 
Álithar. embalagem ci 50 folhas. 
Cor 

PACOTE .10 %B.A.0 RI 15.72 RI 157,20 

Lanche fosco, Dupla face, 
A4. grainatuot 120g, com 100 
folhas 

ACOTE 50 MASTERPR1 
NT 

RS 37.83 RI! .89130 

R Pincel artistica N°02. Péla/Cardas: 
P.51c) de orelha de boi. Cabo: ' 
longo. em madeira. Viola: 
Aluminio. Fonnato: Chato. Caixa 
com 12 unidades. 

CAIXA 25 
TIGRE 

. 

RI 20,96 R$524.00 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Pa11~1 ~in t ain centro da Santa Rita do Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

24 Pincel artístico FF' 06, Pilo/Cordas: 
Pêlo de orelha de boi. Cabo: Longo. 
em madeira. Virola: Alumínio. 
Forniam: Chato. Caixa com 12 
unidades 

CAIXA 25 itS 
TIGRE 

23,41 R$585,25 

30 Pincel anistias FP 20, Palaterdas: 
Pélo de orelha de boiS Cabo: 
Longo. em madeira. Vinda: 
Altaninio. Formato: Chato. Caixa 
com 12 unidades 

CAIXA 10 
TIGRE 

RS 66,98 RS669,80 

31 
. 

inlaca 

Pincel artístico:4'10, PélotCerdas: 
Pélo de orelha de boi. Cabo: Longo. 
em nedeirn. Virola: Aluminio. 
Formato: Chato. Caixa com 12 
unidades 

CAIXA 25 
TIGRE 

R$ 30.89 R3772.25 

ti C isopor para annum 
100Ornmx500mMa030rnm 

UNIDADE 10 ;SOESTE R$ 9,62 

R$ 1,23 )FtS1.230.00 

R$96.20 

33 Papel Celofane -135x70 em. cores 
diversas 

UNIDADE 1000 VMP 

34 Massinha de modelar náo endoecoCAEXA 
podendo ser reaproveitada. estojo 
com licores, similar Aorilex 

300 SRS 
ACR1LEX 

5,36 RS 1.608.00 

'35 \TM. lisa granuttura 40, brgura 
1.40. roto com 50 nu. Cores 
disersas. 

ROLO 30 SANTA FE R$ 104.02 RS3.120.60 

36 Tinta Guache para pintura, pote 
com 250S, cores diversas, 
similar 
aceita . 

UNIDADE 30 
ACR1LEX 

RS1141 RS370.50 

37 
___250 

38 

Envelope oficio M branco cabia 
um 

CAIXA 10 SCRITY ‘R.S84,96 R5849,60 

Envelope oficio M natural taixa 
250 uni 

CAIXA 10 SCRITY R562,22 

M7,81 

RS622.20 

‘R33.905,00 39 Folha; de esa 600x400a4ntm 
tdiversas cores) 

UNIDADE '\ 500 RD! 

40 Tinta liquida no cor preta — para 
carimbo 

UNIDADE 50 GRAMPLINE R$4,73 R5236.50 

14$ 57.500,00 (cinquenta e Sdk) Mil e quinhentos reais) TOTAL 
RS57.500,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indireta para execução do objeto. 
inclusive tributos elou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes. taits de administração, previsão de 
lucro. frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos. instalação. montagem e desmontagem. 
bern conto as despesas com alimentaçào. transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

shrt centro da Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

cuiror :ninou integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constitutrido-
,r, portanto, na Única remuneração devida pelo CONTRATANTE para OKCCUçãO completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo. somente poderão sia REVISADOS observadas as disposições 
cont.das na Sinta I'd" do inciso]] do art. 65 da Lei Fedesal n.8446/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As "despesas decorrentes do presente contrato correrão á. conta dos recursos financeiros alceados na 
: emante dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 0103.000 Secretaria de Mim. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 - Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentaria: 02.90.000 - Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050 Gentio das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

nidade Orçamentária: 02 10.000 Secretariado Mun. De Obras, infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 - Gestão das AÇÕCS da Secretaria de Mun. De Obras. Infraest. E Des, Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2022- Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
Projeto de Atividade: 2023- Manutenção das Ações de Vigi lambi em Saúde 
Projeto de Atividade: 2027- Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primaria 
Projeto de Atividade: 2073 - Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC - Média e Alta 
Complexidade 

iniciada Orçamentária: 0105.001 - Fundo de Mun. De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2033 - Gestão do Fundo de Assistencia a Criança e ao Adolescente 
Projeto de Atividade: 2036- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2031- Gatão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
Projeto de Atividade: 2039- Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
Projeto de Atividade: 2040- Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
Projeto de Atividade: 2019 - Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog Bolsa Família e do Cadastro 
Único 
Projeta de Atividade: 204- Programa I' Infância i Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade; 2102 - Gesttio das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2098- Gestão dits Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009- Gatão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

) 7 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trnms InaSwa *hl centro de Santa Rita de CaSill-1341 CEP: 47.15000. 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Remitas de Impostos e Transferen' cias de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde SUS 
Fonte 29- Transferências de Recursos do Fendo Nacional de Assistência Social FNAS 
Fonte 19- 'Fransferéncias FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 1-Receitas de Impostas e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fome: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educar,ão 
Fonte 42- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Rccuraos 
Mi iterais 
Fonte: 16 -Contribuição de Intervenção do Dom imo E-contatai» — GIDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1.0s pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da prot000lização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
73 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo. iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento nu órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(isVfatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município 

7.5, A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE. será devolvida á coNTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazo; acima estabelecidos a partir da data de sua reapresanação para 
efeito de pagamento, 

7.6. A de/alue:lb> da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspeeds o caniço do objeto deste contrato. 

CLAUSTILKOITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durma a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a reçuctuaçâo do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuaçao. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção. dissfdio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
Si ter:actuação. de antecipações e de &metidos não previstos originariantentenA repactutnio será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de tereeirização. 

3) 1)0 REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
• 1 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

n11~8. fil./neer* Mea ain centro de Santa Rito de Casia-Ba CEP: 47.15000. 

Pudera haver reequilíbrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisiveis, ou previshrois, porém de cOMequênciaa incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçlcs 
do ajustado. ou ainda. em caso de força.maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica 
extraordinária e extracontratoal (art. 6$. Inc. II. afina d). 

Nesse UM, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a ~Lano dos componentes dos custos do 
1. (mirei°. devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade dou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
4Nsimasia. 

PanIgratb 10. Findo o pravo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo r. As renovações 34.1C.CON11.1 do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quartis.) a 
manutençáo do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3'. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os An 
57, seas incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666,93. 

"CLÁUSULA DÉCIMA —DE. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Enatar Relaadoetragio designada 
pela secretaria solicitante. atreves da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ustucuçÃo E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Ii 

10,1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial. nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/43. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os temam e condições deste 
'ON (RATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 

'dane do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecuçãO, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
catimbais e legais. 
10.3. ti CONTRATANTE podent reseiedir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Fedentl n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuizo a 
ousava. 
10.3. t. Nas hipóteses de nrichao com base nos incisos 1 a XI do Art. 78 da Lei Federal ne 8.6660)3 nau cal': 

CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. Q inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.66693, será comunicado peia parte prejudicada à outra. 
mediante notificação por escrito. 

LL4;1,' 9 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CPIPJ: 13.880.11110001-40 

Travam ~ema memm, sin centro de Santa Pitada Cássia-Be CEP: 47.15000. 

10.5. A rescisão deste contrato implicará a roteara de créditos decorrentes da contra limite dos 
prej izos cansados à C'ONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de aCordra COM Ci previsto no'Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas ciausulss contratuais, e ainda, observada á Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsavel, anelante nome e matricula:
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confimMitlade do serviço com a especificação: 
12.1.2 deIinitbimente. após verificação da qualidade do serviço e consequente aCeitaçãO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIRETTos E DAS OBRIGACÔES 

13.1, DA CONTRATANTE 

13.1. 1 . Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as detenrtinações do Contrato, do Edital e seus Anexai, especialmente do Termo de Referência 
l 3.1.2. Efetuar u pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contrafação, de acordo com o preço os 
orados e as condições estipuladas neste Edital, 
13.1.3 Fiscalizar e acMnpanhar a execução do objeto mantralual, bem corno O pagamento das taxas e impostos. 
empregados e demais despesas neçasitrias ao bcnn andamento dos serviços; 
1.3 I .1 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a CACÇAIÇãO do objeto contratual 
di I i genciando nos casos que exigem providência cainetivas; 
13.1.5. Rejeitar no rodo ou em pane, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado podendo exigir.. a qualquer temem a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
I 3,I.ó. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contraias depois de constatadas as 
inacularidades. garantido u contraditório e ampla defrsa; 
13 1.7 I ui moer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos a demais condições 
necessárias a execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a ' fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as Rilhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente errvol vidos, e encaminhando os apontamentos à amenidade competente para as 
providências eabiveis; 
13. i .0. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imtperfações no etlrãO da execução 
dos serviços, lixando prazo para a Sua correção: 
13. . .20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, de acordo com as 
clausulas Contratuais e os termos de sua proposta, 
13,1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mentidas, em compatibilidade com as 

aSS.11111daS pela CONTRATADA. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
hciiac;1

13.2. DA CON ADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o O," conformedescritos no Termo de Referência. 
13 22 Além dos encargos de ordem legal e os demais resumidos em outras cláusulas e documentos 
iiiiecrintes &sie Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda. a 
CONTRATADA a. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nanem Prosan Hei."11/11 ~IVO do Santa Rita de Cássia-Ca CEP: 47.16000. 

13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obteNslo do perfeito forneeimenmiserviço do 
objete ama-atual, de forma ptena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE: 
13.2.2. Prestar o serviço/fomecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente. mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação tixigidas neste procedimento licitatorio, em compatibilidade com as obrigações assumidas: 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fomeeidirt, o objeto da contratação. an que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo MunicIpio: 
13,2.5. ,Na bipitete de descumprimento da obrigação no prazo assinalado. fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-st o valor correspondente dos 
pagamentos detidos ao detentor da ata; 
13.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.23. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que na° 
terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo emprtgaticip 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em viger, com relação as obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais. 
trabalhistas. previdenci aios. tributários, fiscais e comerciais; 
3.2.10. Responder. independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE- ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída. 
ou IlanICI reduzida, a responsabilidade pelo fluo de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros ertsu o Contratante. mesmo em caso de ausência ou omissão &e fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuizal a cpte-der causa, por doto ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
euntraditótio, devendo o tomueder adotar tediosas medidas preventivas, com fiel observância its exieëncias 
das autoridades competentes e á3 disposições legais vigentes: 
132.12. Submeter-se à fiscalização por pane da Contratante, bem como IS disposições legais em vigor; 
13.2.13.0 prazo pira prestar o serviço não poderá exceder *02 (doia) dias Citeis após a emissão de requisição 
ia Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada terá responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligencia de-pessoal ou inter/triplo por de elementos não autorizados pela contratada exceto por motivos 
is-adianta de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei ri". 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos Relvas e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
impericia. negligencia. imprudencia ou 4esrespoito às normas de segurança, querido da execução dos serviços. 
13.2.15. A 1 icitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesma 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entenda necessárias nas quantidades 
do objeto, na tonna do § I° do Artjgo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que Por acordo agi" as Perle° e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inalo E, do §2' do art. 65. da 
Lei Federal n°8.666193. 
112.16. Responder por ~estuais prrjuizers decorrentes do deseumprimento da obrigação. •• • " 

Lifu • 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

navaisitearrarmanserana, tal centre de Sarda Rita de Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá. garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de IS (quinze) dias corridos, urna vez comunicada a sanção 
oficialmente. aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do t eto contatado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislaçao peninente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14. 122 Arraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas nc Tenni) de Referência. 03% (zero virgula cinto por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite da 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sue décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial. sujeitará à CON TRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contra:nal: 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Adzninistraçâo Pública. por Wide de eté 2 (dois) anos, e 
14.1.5 Declaração de inidoneldade jura licitar ou contratar cum a Administraçao Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da purelpfe ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. que sed concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejulzas 
casados e, após decorridoo pare da santa aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplica(*) da Mealidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado sua de 5 taititu) dias 
úteis a contar da intimação do ato: -‘a 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatoriu. sendo que u sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRA FADA. quando exigida. sendo cato que. se o MI valor exceder ao da garantia, além da perda desta. 
a CONTRATADA respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou. ainda, se for o ene, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se mura o direito de descontar diretamente do pagamento devido á CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta, 
14 1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 10% (trinta por cento) do valor da 
integralidade et:. aivença. 
14.1.10 Nos Casos de inadimplerneuto ou inexecuçao total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções ;avistas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas &era° levados em coma a natuaeza o a gravidado do feita. os 
',calafate dela advindos para a Adininistração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
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ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
-e- CNN): 13.880.71110001-40 

Travessa Professem Hetwei, sin cevam de Santa Rita de Cás5ia-11a CEP: 47.16000. 

orça maior. devidamente Justificado r aceito pelo Muni CONTRATADA ficara isenta das 
penalidades menciolladM. 

CLÁUSULA I/ÉC UMA QUINTA -DA EFICÁCIA 

1 5.1 O presente contrato sotnente terá eficácia após publicada a a tiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade, 

CLÁUSULA ItÉe IMA SEXTA —DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

; ó 1, O presente instrumento que obriga as •partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros sob pena de caracterizar justa causa para reteislo conntuel. 

ÁUSL LA DÉCIMA StEntà — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

ra É corno prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO nao serão responsabilizados por 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 

buscam mediante acordo entre its partes 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DÁS DISPOSIÇÓES GERAIS 

I 8 1 Fica eleito o foro de Santa Rita de Cassia para dirimir tiúvidm ou questões oriundas do presente 
contrato 
I 8.2 L assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e formi. tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/13A, 20 de junho de 2022 

Fretei 

MUNIRAS: 

I nkti-k4  
7t

7
))+? 

Dem-dito Rfrfochá Aragão 
 ipai de Sion Rita deCássia/BA 
CONTRATANTE 

KAZULI ARIEDADES EIRELI 

Paulo Rosa Ribeiro 

CPNI sob o if 38.714.618/0001-96 

¡CONTRATADO 

CPF: 9.7) 
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Prefeitura 
de santa Rita de Cássia

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena. sfn, COMM de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATNO NP 10112022- PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Oontrato n" 1117(2027 - emat O MUNICIFIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
KAZULI VARIEDADES EIRELI inscrita no CNPJ rf 3E1.714.6113/0001-96, abjeto: Ornei-Mação de 
empresa especializada para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades 
deste Município, Valor global- lote 02 de RS 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais) : 
Yidtona: 20/05/2022 ate 31/12/2022 - Fonte de Recursos: Fonte: 0 -Recursos Ordinários, Fonte: 2-
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%, Fonte: 14- Transfenâncias de 
Recursos do Sistema Único de Saúde SUS, Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social ERAS. Fonte- 19- Transferências FUNDES (aplicação em outras despesas de 
Educação Básica - 40%), Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 
25%, Fonte- 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação, Fonte: 42-
Royellies/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeia pela Exploração de Recursos 
Minerais. Fonte- 113- Contribuição de Intervenção do Dominio Econômico - CIDE. 

Santa Rita de Cássia-BA, 20 de junho de 2022 

JOSÉ BENEDITO ROCHA AFtAGÃO 
Prefeito 

Certificação Ag&ak SF9PYMPL.QPQNAVOr-SDMQBJKW.DOXCPZYG 

Versão eletrônica disponível em: https://cloom.ong.br/ba/sentaritedocassie 
Documento azinadó digitalm corte trine MP n 2.200-a de 24/0812001, gut MOS a Infrnstruturade vesPablt a ira P Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUPSCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ:132410.711/0001-40 

Tinir" P~ MSS- 1,0 - - idtroMmtants~ Ai sor - Santo Rire* Ciet.., is « cikiij 

PORTARIA 111 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar sesvidores municipais rara fiscalizar 
os contratos telebel00% Sele VollS84248,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RIlA DE CÁSSIA. Estado de Belat no 
uso de suas atrisições que lhes contens o inciso VIII do kl 83 da Lei Orgânica do 
lAuntlplo, regra: 

para fiscalizar os contratos celebrados pelo Munkiplo, os 

I - Aline Santo, Saibam (Chefe di DIVInO de Controle, Avaliação e Aunais) 
como h&C4li doe contratos celebrados pais ~a Municipal de Saúde 

II - Tímpano Augusto da Silve Rale, (Diretora de Educaçalo) como focal dos 
controlas celebrados para Secretarie Municipal de Educação e Culta 

III - Enatar Reinaido Anulo, (ftesistente Técnico de Tesourarei) CCM fiscal 
dos dersais contatos celebrados paio titurepio de Senta Rita de Gesta. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detathadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando ern registro 
antro todas as ocorrenclas relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores compassam de Adminletrar,,lio parai o fiei cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidos; 

Certificação agitai ISUVWLÏYJA6uSNGESCC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em hdps/Idoernorg.bdbalsardardadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme rano 2200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estn.Mea de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita deCássia 

4 - SolloSar, è 
responsabladade, 

da alarga contratual em favor da 

8-, r, 

7 -Eyôihtr, 4 adondade competente, excetuais pedidos de mcchficaçõee no 
cronoemma fie.ico , substftuipeee de ~á e equIpamentoalownutados pede 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades co 
estabelecidos no contrato; 

Partimento assinado digital 

Cedificaçêo Digital Y-JA6USNGB-Ce6EI4LXP-ChICPUITY 

Versão eietrômea disponível em httpsildoem oig bilbalsantentedecessia 

24420,200/, que langui a infra-eStruturatie chaves Públicas 
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DIÁRIO 

FICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

IS — Deteriam a afição, ~MOO, heheighe 
evaeneve da Mares* 03retaiada, no total GO em parte, o MOO do COM 
verificam Vagoili, Meada Ou incorreções matardes de execução ou 
empumedoe: 

FdtcJ 273

05 de Tme 

Certificação DOM) TSUVWL2Y-JA6LISIVGB-CC6EWLXP-CNCPUITY 

Versão Melte disponivet em httpsildoem org bribalsargarrtactecassra 

Documento asmado dlgltalmentecoi*nne Ml' no 2.200-2/2ffl 24498/2001, que Instei" a ea-eareeura de Chaves Públicas &asneira - (Cl' Brasil 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de  Santa Rita cie Cássia 

ESTADO CIA ISANIA 
CtPAL DE SANTA R1T 

Tra0ma 

com o regime de exeeU00 a 
de serviços que não forem ~pente executados); 

30- Comunicara autoridade auperior, em te 
ware ~Se Mi P0~ que ultrapassam 

prepato ao ~MS púbtko; 

21 - Deve protocolar, Junto a emendada superior, qualquer mastro de diftatidede 
ou impossibelidade pira o cumprimento de suas obruwin com identificasse doa 
elementos espalitam do exercido de ~ideia, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis, 

ties ou 

24- Deve observa. a Negue interna C 
sabilidades 4Q fiscal de 

• 

Certificação agitei TsUlnvIt.2 - 6 CC 
Versão eletrônica dtsponiver em_ htrpsI/doenrorgbota/sanfaritadecata 

Documento as dlgrtalmenznonknnfl4P 2200-2,2001 de 24408M0L que Meteu? a Infra-estam deCheues Públicasika P Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
MUNICIPAL, DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ~eito 
CEP: 47.1104100 CNN: 131,2.71110001M 

Irra Per!~ ifelma or'n - Crtrin - iktirr~eireibeicrraidowir - Sano Rir dr. Cireig -1.- ar47-19140o 

27 - Não deve Meato serviços Mo realizados. proceder a pagamento de serviços 
Mo executados, expedir notes facas Irias' ou em desecordo cem o contrato, receber 
mardidal ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obres inscabedes ou 
serviços em desertado com o prado básico ou termo de referancia, conceder aditivos 
indevida 

28 - Se manta infamado fl rsWçao aos prazo* can O responsável Mio envio 
de dedos doe Trbunek de Contos dos Municiplos, Estado. União: 

29- Considerando que o deacurnprimenb de quaisquer doe deveres atátz4dos ao 
Fiscal do Cometo, Impicare na imitimat de prometo adroiniebateso disciptar pare 
apurar a raspam/SW*6e dvii, penei atou etinirnietrativa, aNim do que ficaM responsem' 
por qualquer ónus decorrerias e romba mulas aplicadas pelo Tribuna de Cano 
cios Municipios - TOPA 

30 - As decimes; • providenciai que uerepasearern • competes do focal 
deveio ser medradas e anua supriam em tempo hábil paras adoção das medidas 
Convenientes 

Art. 20 - Este a em data de sue publicação. 

Art. 3-Revogam-san disposições em oontrario 

Publique-se, registre*. e cumpra-st 

Gabinete do Prefeito Municipal Santa Rita de Gaseia, 04 depenam de 2022. 

Rocha Am.o 
Piedeito Municipal 
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